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RELATORIA: DIRETOR WEBER CILONI - DWE.
TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA.
NÚMERO: 271/2019
OBJETO: CONCESSIONÁRIA FERROVIA ESTRADA DE CARAJÁS – EFC. REAJUSTE DAS TARIFAS DE REFERÊNCIA
PARA O TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS.
ORIGEM: SUFER.
PROCESSO (S): 50500.384679/2019-34.
PROPOSIÇÃO PF/ANTT: PARECER N. 01389/2019/PF-ANTT/PGF/AGU.
PROPOSIÇÃO DWE: PELA APROVAÇÃO DO REAJUSTE DAS TARIFAS DE REFERÊNCIA NO PERCENTUAL DE
14,28%.
ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA.
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 1. DAS PRELIMINARES

Trata-se de proposta, apresentada pela Superintendência de Infraestrutura e Serviços
de Transporte Ferroviário de Cargas – SUFER, de Deliberação que autoriza e aprova o reajuste das
tarifas de referência homologadas para o transporte ferroviário de cargas da Concessionária Ferrovia
Estrada de Carajás – EFC, correspondente ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2019,
pela variação acumulada do IGP-DI, no percentual de 14,28% (quatorze inteiros e vinte e oito
centésimos por cento).

 

2. DOS FATOS

A Concessionária Ferrovia Estrada de Ferro Carajás – EFC, por meio da Carta nº
330/GEARG/19, de 20 de setembro de 2019 (1449623), solicitou o reajuste das tarifas para o período
de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2019.

 

O Contrato de Concessão firmado entre a ANTT e a EFC, em 30 de junho de 1997,
afirma em sua Cláusula Oitava, Item 8.1, que “A CONCEDENTE reajustará o valor das tarifas de
referência, considerada a data base de 1º de janeiro de 1997, na forma da lei, pela variação do IGP-DI,
da Fundação Getúlio Vargas e, no caso de sua ex nção, pelo índice que a CONCEDENTE indicar para o
reajuste das tarifas, com a finalidade de restaurar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato,
sempre que o mesmo venha a ser quebrado em razão da alteração do poder aquisitivo da moeda”.

 

Cabe destacar que o úl mo reajuste tarifário da EFVM foi aprovado por meio da
Resolução ANTT nº 5.770, de 8 de março de 2018, no valor percentual de -1,53% (um inteiro e
cinquenta e três centésimos nega vo) e referente ao período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de
2017.

 

Em resposta ao pleito de reajuste da concessionária, a Superintendência de
Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas – SUFER, por meio do O cio SEI nº
11796/2019/COPAC/SUFER/DIR-ANTT, de 9 de setembro de 2019 (1459794) declarou que "(...) a
ESTRADA DE FERRO CARAJÁS - VALE encontra-se REGULAR COM RESSALVAS perante suas obrigações
contratuais sob acompanhamento da Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER.". (sic)

 

Considerando o cálculo do reajuste realizado pela SUFER, bem como a variação
percentual acumulada do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas no período de 1º de junho de 2017 e
30 de junho de 2019, o processo de reajuste indicou o percentual posi vo de 14,28% (quatorze
inteiros e vinte e oito centésimos por cento), conforme apuração efetuada empregando a Calculadora
do Cidadão do Banco Central do Brasil e anexada ao processo (1462684), a ser aplicado na tabela
tarifária de referência aprovada pela Resolução ANTT nº 5.770, de 2018.

 

Assim, por meio do O cio nº 12986/2019/COREC/GEAFI/SUFER/DIR-ANTT, de 25 de
setembro de 2019 (1460691), a SUFER comunicou à Secretaria de Promoção da Produ vidade e
Advocacia da Concorrência, do Ministério da Economia, acerca do referido reajuste, conforme
disciplina a Portaria MT nº 480/18; o art. 3º, inciso VIII do Decreto nº 4.130, de 2002; e o art. 24,
inciso VII, da Lei nº 10.233, de 2001.

 

Mediante a Nota Técnica SEI nº 3182/2019/COREC/GEAFI/SUFER/DIR, de 27 de
setembro de 2019 (1461344), a SUFER apresentou a análise da solicitação de reajuste apresentada
pela concessionária, em conformidade com o disposto no §3º do Art. 17 do Decreto 1.832, de 04 de
março de 1996, sugerindo o atendimento ao pleito, nos seguintes termos:

“(...)
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3.1. Havendo a concessionária respeitado o previsto no art. 17, §3º do Decreto nº 1.832/96 e
confirmada a condição de regularidade no O cio SEI Nº 11796/2019/CO PAC/SUFER/DIR-A NTT;
constata-se não haver óbice para que o presente pleito possa prosseguir.

3.2. Especificamente no caso da concessionária EFC, no item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato
de Concessão, define-se que o reajuste de suas tarifas ocorrerá pela variação do IGP-DI da
Fundação Getúlio Vargas. Considerando, então, o período compreendido entre 1º de junho de
2017 e 30 de junho de 2019, a variação do IGP-DI alcançou 14,28%, conforme apuração efetuada
empregando a Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil e anexada à presente Nota
Técnica (SEI nº 1462684), a ser aplicada sobre a tabela tarifária anexada à Resolução A NTT nº
5.770/18.

3.3. A  Resolução A NTT nº 5.770/18 foi o úl mo reajuste concedido à EFC, compreendendo o
período entre período de 1º de junho de 2016 a 30 de junho de 2017. O presente reajuste,
portanto, abarca um período posterior àquele contemplado na Resolução ANTT nº 5.770/18.

(...)

4.1. Estando a concessionária regular e fazendo jus a novo período de reajuste, propomos a
aprovação e homologação de nova tabela tarifária, reajustada em 14,28% pela variação do IGP-
DI, para o período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2019, em subs tuição àquela anexada
à Resolução A NTT nº 5.770/18; segundo Minuta de Deliberação anexada ao presente documento
técnico.

(...).” (sic)

 

Desse modo, juntou ao presente processo a minuta de Deliberação (1467287) e o
Relatório à Diretoria SEI nº 882/2019 (1631575), submetendo-se os autos à apreciação da Diretoria
Colegiada.

 

Após instada, a Procuradoria Federal Junto à ANTT – PF/ANTT, por meio do Parecer nº
01389/2019/PF-ANTT/PGF/AGU, de 11 de outubro de 2019 (1609416), após analisar os aspectos
jurídicos a nentes ao pleito, concluiu pela possibilidade jurídica da homologação do reajuste das
tarifas de referência, conforme encaminhado pela SUFER.

 

Em 29 de outubro de 2019, os presentes autos foram distribuídos à esta Diretoria DWE,
conforme consta no DESPACHO/SEGER 1760367, oriundo da Secretaria-Geral.

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

O pleito apresentado à ANTT pela Concessionária está baseado na obrigação contratual
do Poder Concedente, definidas no Contrato de Concessão, firmado com a Vale S.A. – Estrada de Ferro
Carajás - EFVC, em 30 de junho de 1997:

 “CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E REVISÃO DAS TARIFAS

8.1 – DO REAJUSTE

A CO NCEDENTE reajustará o valor das tarifas de referência considerada a data base de 1º de
janeiro de 1997, na forma da lei, pela variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas e, no caso
de sua extensão, pelo índice que a CO NCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, com a
finalidade de restaurar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, sempre que o mesmo
venha a ser quebrado em razão da alteração do poder aquisitivo da moeda.

8.2 – DA REVISÃO

Sem prejuízo do reajuste referido em 8.1, as tarifas de referência poderão ser revistas, para mais ou
para menos, caso ocorra alteração jus ficada de mercado e/ou custos, de caráter permanente, que
modifique o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, por solicitação da CONCESSIONÁRIA, a
qualquer tempo, ou por determinação da CONCEDENTE, a cada cinco anos.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes:

(...)

9.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

(...)

V) Homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas; ”.

 

Ademais, o art. 29, inciso V, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Cons tuição Federal, estabelece como encargo do Poder Concedente a homologação dos reajustes e
revisão tarifários:

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

(...)

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas
pertinentes e do contrato; ”

 

A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, em seu ar go 24, prevê a presente matéria
como inserida no âmbito de competências desta ANTT, in verbis:

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

(...)

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições
contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

 

O Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, possui previsão semelhante, fixando o
prazo de quinze dias para efe vação da prévia comunicação ao Ministério da Fazenda, nos termos do
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inciso VIII, do art. 3º:
“Art. 3º À ANTT compete, em sua esfera de atuação:

(...)

VIII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições
contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda, com antecedência mínima de
quinze dias;”

 

A Portaria nº 480, de 15 de agosto de 2018, do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil, que alterou a Portaria nº 228, de 28 de agosto de 2015, determina critérios a serem
observados pela ANTT quando do reajuste e revisão das tarifas dos serviços públicos regulados, a
saber:

“Art. 1º Alterar a Portaria nº 228, de 28 de agosto de 2015, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1° A  Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e Aquaviário deste Ministério deverá
comunicar ao Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil os reajustes e revisões
tarifárias dos serviços públicos previstos no inciso VII do art. 24, da Lei nº 10.233, de 05 de junho
de 2001, aprovados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - A NTT, com 2 (dois) dias
úteis de antecedência às publicações no Diário Oficial da União."(NR).

 

À vista disso, verifica-se o O cio nº 12986/2019/COREC/GEAFI/SUFER/DIR-ANTT, de 25
de setembro de 2019 (1460691), encaminhado à Secretaria de Promoção da Produ vidade e
Advocacia da Concorrência, do Ministério da Economia, em cumprimento ao supracitado normativo.

 

A Procuradoria-Geral Federal junto à ANTT, mediante o Parecer nº 01389/2019/PF-
ANTT/PGF/AGU (1609416), apresentou a análise jurídica ao processo ora sob análise e concluiu pela
possibilidade jurídica de homologação do reajuste, como se vê:

 “(...)

11. A  análise dos disposi vos norma vos acima transcritos e da documentação acostada aos
autos indica a possibilidade de a A NTT promover o reajuste da tarifa de referência da
Concessionária. Todavia, considerando que o reajuste deve ocorrer “anualmente” e na data base
estabelecida no Contrato de Concessão, carece ser adequadamente jus ficado nos autos por que o
reajuste é retroa vo ao ano de 2017 e está sendo promovido fora da data base, que se dá no mês
de janeiro de cada ano.

(...)

13. Portanto, considerando a manifestação técnica constante dos autos, que atesta a inexistência
de qualquer óbice ao deferimento do pleito, entendo, abstraindo-me de quaisquer considerações
de ordem eminentemente técnica, sobretudo quanto aos cálculos realizados e índices utilizados, ser
juridicamente possível a homologação do reajuste, com as ressalvas objeto dos item 11 e 12 deste
Parecer.” (sic)

 

Assim, considerando as manifestações supra, esta DWE entende pela edição de
Deliberação que autorize o reajuste das tarifas de referência da Estrada de Ferro Carajás – EFC,
conforme minuta de Deliberação e seus anexos (1467287).

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL 

Isto posto, e com base nas manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas aos
autos, proponho ao colegiado que delibere por aprovar o reajuste das tarifas de referência para o
transporte ferroviário de cargas da Concessionária Ferrovia Estrada de Ferro Carajás – EFC, no
percentual de 14,28% (quatorze inteiros e vinte e oito centésimos por cento), referente ao período de
1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2019, com base na variação acumulada do IGP-DI da Fundação
Getúlio Vargas e conforme tabelas em anexo.

 

Brasília, 5 de novembro de 2019.

 

(assinado eletronicamente)
WEBER CILONI

DIRETOR

 

Documento assinado eletronicamente por WEBER CILONI, Diretor, em 05/11/2019, às 18:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1774383 e o código CRC 791262C1.

Referência: Processo nº 50500.384679/2019-34 SEI nº 1774383
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